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Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Munic¡pio

Gabinete do Controlador Geral

 
CERTIFICADO Nº 41/2023

               
 
                   PROCESSO

15995/3/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/2021–
BEE

ÓRGÃO: Ins�tuto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

INTERESSADO: ASERT SERVIÇOS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

ASSUNTO: 2° Termo Adi�vo ao Contrato n.° 010/2020, Nota de Empenho e Liquidação da Despesa

SITUAÇÃO: Cer�ficado de Verificação Emi�do

 

 

 

Versam os autos sobre o 2° Termo Adi�vo ao Contrato n.º 010/2020 (doc. 38 sub.
3/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2),
firmado em 18/02/2022, entre o Ins�tuto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia – IMAS e a
empresa ASERT SERVIÇOS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA (CNPJ N.° 04.923.731/0001-60) tendo por objeto a
prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) meses, a par�r de 18/02/2021 e reajuste do valor, conforme
Índice de Custo da Tecnologia da Informação ICTI, calculado pelo IPEA, correspondendo a 5,34%, passando o valor
valor mensal para R$ 74.615,83 (setenta e quatro mil, seiscentos e quinze reais e oitenta e três centavos)
perfazendo o valor total de R$ 895.389,95 (oitocentos e noventa e cinco mil, trezentos e oitenta e nove reais e
noventa e cinco centavos), permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original, com
fulcro no art. 57, inciso II e art. 65, incio II , alínea “d”, da Lei Federal n.º 8.666/93.

O objeto do Contrato n.º 010/2020 é a prestação de serviços de sustentação do So�ware de Gestão de
Assistência Médica, em decorrência da aquisição de licença do uso incluindo o direito de propriedade de uma cópia
do código fonte dos programas, em atendimento ao Ins�tuto de Assistência a Saúde e Social dos Servidores do
Município de Goiânia – IMAS, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus anexos,
devidamente verificado conforme Cer�ficado nº 2558/2021 – GABSEC (doc. 83 sub.
3/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2).

Versam ainda sobre a Nota de Empenho n.° 0002/2022 (doc. 90 sub.
3/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2)
em favor da empresa ASERT SERVIÇOS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA (CNPJ N.° 04.923.731/0001-60), no
valor de R$ 26.508,20 (vinte e seis mil, quinhentos e oito reais e vinte centavos) des�nado a amparar despesa acima
mencionada.

Versam ainda sobre a Liquidação da Despesa n 017360/2022 (doc. 93 sub.
3/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2),
em favor da empresa ASERT SERVIÇOS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA (CNPJ N.° 04.923.731/0001-60), no
valor total de R$ 24.871,94 (vinte e quatro mil, oitocentos e setenta e um reais e noventa e quatro centavos), de
acordo a Nota Fiscal n° 1257/2022 emi�da em 19/07/2022 (doc. 75 sub.
3/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2)
referente a fevereiro de 2022.

O processo encontra-se formalizado, constando dos autos Documento s/ número da empresa
solicitando prorrogação e reajuste contratual (doc. 02 e 06 sub.
3/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2),
Jus�fica�va para a renovação exarada pelo Diretor Administra�vo do IMAS (doc. 03 sub.
3/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2),
Planilha de formação de preços (doc. 08 sub.
3/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2),
Despacho n° 584/2022 – PRES/IMAS do Presidente do IMAS autorizando a celebração do 2 Termo Adi�vo (doc. 14
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sub.
3/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2),
Pedido de Compra n 50/2022, Es�ma�va de Preço e Mapa de Preços (doc. 16 sub.
3/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2),
Solicitação Financeira n° 106389 (doc. 25 sub.
3/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2),
Extrato do 2 Termo Adi�vo e sua publicação (doc. 40 e 47 sub.
3/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2),
Portaria n 035/2022 designando gestor e fiscal do contrato (doc. 48 sub.
3/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2),
Recibo TCM (doc. 50 sub.
3/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2),
O�cio n 47/2022/SICTEC/SECGER da Secretaria Municipal de Inovação, Ciência e Tecnologia (doc. 71 sub.
3/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2),
Memorando n. 12/2022 da Advocacia Setorial/IMAS (doc. 73 sub.
3/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2),
Jus�fica�va exarada pelo Diretor Administra�vo (doc. 74 sub.
3/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2),
Termo de Atesto (doc. 75 sub.
3/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2),
Apólice seguro garan�a (doc. 84 sub.
3/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2)

Em conformidade com o ar�go 3º, § 2º do Decreto n.º 2391/2009, constam ainda dos autos os
Pareceres CHEADV/IMAS n.º 0514 e 0730/2022 da Advocacia Setorial, opinando pela prorrogação do contrato e
realização do 2 Termo Adi�vo ao Contrato n 10/2020 (docs. 11 e 36 sub.
3/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2).

O Parecer – CHEADV/CGM n.º 2018/2022, da Advocacia Setorial opinando pelo sequenciamento do
ato, condicionado ao cumprimento das ressalvas (doc. 82 sub.
3/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2), o
Cadastro no Sistema da Gerência de Contratos e Convênios conferido pelo GERACC/CGM (doc. 86 sub.
3/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2), o
Despacho n.º 003/2023, GEREXP – Gerência de Exame Prévio, informando que a despesa objeto dos autos atende os
requisitos formais rela�vamente aos aspectos orçamentários, financeiros e contábeis, bem como o acato do Diretor
de Controle da Gestão (doc. 92 sub.
3/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2),
são partes integrantes do processo.

Ressalta-se que o IMAS deverá fiscalizar a execução de suas ações, sendo de sua inteira
responsabilidade zelar e assegurar para que a prestação do serviço seja devidamente executada.

Ressalta-se que quando da liquidação da despesa deverá ser anexado aos autos atestado de
realização da despesa reduzido a termo pelo fiscal da despesa/contrato, observando-se quanto à necessidade
deste exercer o poder/dever de fiscalização para indicar todas as ocorrências relacionadas com a execução da
avença, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, em cumprimento à
Instrução Norma�va – CGM n.º 002/2018, da Controladoria Geral do Município.

Ressalta-se que é imprescindível que o IMAS assegure-se do cumprimento do item 16.7 do Edital do
Pregão Eletrônico nº 002/2020, de forma a garan�r que a empresa contratada disponibilize a versão completa e
atualizada do So�ware de Gestão de Assistência Médica, devidamente conver�da para uma linguagem compa�vel
com o parque tecnológico da SEDETEC.

Ressalva-se que deverão ser observados os apontamentos constantes no Parecer – CHEADV/CGM n.º
2018/2022, da Advocacia Setorial (doc. 82 sub.
3/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2).

Ressalva-se que o IMAS deverá providenciar a re�ficação do termo contratual fazendo constar
planilha de composição de custo em atenção ao princípio da transparência da Administração Pública.

Em conformidade ao estabelecido pelos arts. 2° e 3º do Decreto Municipal n.º 2391/2009, observada a
veracidade ideológica presumida da documentação apresentada, emi�mos o presente Cer�ficado de Verificação
Formal, com ressalvas.

Em que pese às atribuições deste órgão de controle interno definidas pelo Decreto n.º 179, de
14/01/2021, imperioso esclarecer que sua atuação é limitada, restrita à análise processual e a trabalhos de campo,
dos atos que lhe são afetos, não podendo interferir no funcionamento dos órgãos que compõe a estrutura
organizacional do Município de Goiânia.

Assim, cabe por sua vez, à Administração a responsabilidade pela manutenção de a�vidades essenciais
em diversas áreas, dado o princípio da con�nuidade do serviço público, sendo, portanto, que as
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recomendações/alertas/ressalvas, então arrolados no presente opina�vo, devem ser avaliadas cuidadosamente,
levando em consideração: o interesse público; a realidade/necessidade de cada órgão; a prevalência dos princípios
norteadores dos atos/contratações administra�vos, como o da compe��vidade, vantajosidade, publicidade e
probidade administra�va, não excluindo o(s) gestor(es) da(s) Pasta(s) da responsabilidade pelas informações
prestadas e pelos atos por ele(s) exarado(s).

Destaca-se, finalmente, que as conclusões registradas no presente certificado não elidem
responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo dos documentos ora apresentados, e por realização de
procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como inspeções, denúncias ou tomadas de contas.

 

Gabinete da Controladoria-Geral, aos 10 dias do mês de janeiro de 2023.

 
 
 
 

Gustavo Cruvinel
CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

 
Jacqueline

 

 
 

 
Documento assinado eletronicamente por Gustavo Alves Cruvinel, Controlador Geral do
Município, em 10/01/2023, às 15:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 0915584 e o código CRC 7FE96C5B.
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